
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                                 GABINETE DO PREFEITO 

 

DC/SEFAZ./GAP./ 

 

MENSAGEM Nº 07, DE 22 DE JANEIRO DE 2026 

PROJETO DE LEI Nº _______________ /2026 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Estamos encaminhando para apreciação dos Senhores Vereadores, o incluso 

Projeto de Lei que dispõe sobre alteração das Leis, nº. 7.340 de 05 de dezembro de 2025, PPA - 

Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029 – Alteração para 2026, nº 7.341 de 05 de 

dezembro de 2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2026 e dispõe 

sobre abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$2.500,00 (Dois mil e quinhentos 

reais) correspondente a Fonte 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta, mediante 

utilização dos recursos nos termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº. 

4.320/64, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 

adicionais, autorizados em Lei. 

O crédito destina-se a Atividades 2.113 – Manutenção das Atividades do 

Instituto de Previdência do Município referente Serviços de Água e Esgoto – Intra OFSS.  

Considerando que houve a inclusão no Anexo II – Tabelas de Escrituração 

Contábil – Auxiliares 2026 do Tribunal de Contas SP, a classificação 3.3.91.39.44 – Serviços de 

Água e Esgoto – Intra OFSS, no qual registra o valor das despesas realizadas com tarifas 

decorrentes da utilização dos Serviços de Água e Esgoto Operação Intra OFSS. A adequação da 

despesa como Intra-OFSS, justifica-se pelo fato de que o serviço é prestado por entidade 

integrante da administração pública municipal (Autarquia/SAEV), exigindo a modalidade de 

aplicação 91 conforme o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP). 

Ressaltamos que a abertura deste crédito especial não altera o equilíbrio 

financeiro do exercício, uma vez que os recursos provêm da anulação parcial da dotação de 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3.3.90.39), a qual já contemplava 

originariamente os valores para tais finalidades. Trata-se, portanto, de uma mera correção 

estrutural para fins de exatidão contábil e atendimento às exigências do sistema AUDESP. 
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O valor de R$2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) referente a Serviços de 

Água e Esgoto – Intra OFSS, será necessário a abertura do credito, tendo em vista não haver 

dotação orçamentaria. 

Adicionalmente, seguem para apreciação, os demonstrativos dos anexos que 

serão alterados por meio do referido Projeto de Lei. 

Essas são, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa, 

que submeto a elevada apreciação da Câmara Municipal. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

 

Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP 
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PROJETO      DE       LEI        Nº   ________ /2026 

 
(Dispõe sobre alteração das Leis nº 7.340, de 05 de 
dezembro de 2025, e n° 7.341, de 05 de dezembro de 2025, 
e abertura de Crédito Adicional Especial no valor de 
R$2.500,00) 

 
 

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

   
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os anexos II e III da Lei n° 7.340, 

de 05 de dezembro de 2025, Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os programas, metas e ações da 

Lei n° 7.341, de 05 de dezembro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2026. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no 

Orçamento Anual do Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – Votuprev, para o 

exercício de 2026 no valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) destinados a: 

Órgão: 04 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga  
Unidade Orçamentária: 01 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga 
Unidade Executora: 03 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga 
Função 09 – Previdência Social 
Sub Função 122 – Administração Geral 
Programa 0049 – Previdência Social dos Servidores Estatutários do Município de Votuporanga 
Atividade 2113 – Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência do Município 
 
3.0.00.00 Despesas Correntes         
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.91.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
3.3.91.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 
Valor R$ 2.500,00 
 

Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º será efetuada mediante a 

utilização dos recursos nos termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº. 

4.320/64, que resulta da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, a saber: 

Órgão: 04 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga  
Unidade Orçamentária: 01 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga 
Unidade Executora: 03 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga 
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Função 09 – Previdência Social 
Sub Função 122 – Administração Geral 
Programa 0049 – Previdência Social dos Servidores Estatutários do Município de Votuporanga 
Atividade 2113 – Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência do Município 
 
3.0.00.00 Despesas Correntes         
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00 Aplicações Diretas 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 
Valor R$ 2.500,00 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                                          

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 22 de janeiro de 2026. 
 
 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
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